Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

Trabalho, Transparência e Cidadania!

EMENDA ADITIVA N.º 05 AO PROJETO DE LEI N.º 15/2015

Adiciona o §º Ao art. 91 do Projeto de Lei n.º 15/2015 e dá outras providências.

Art. 1.º Fica adicionado ao art. 91 do Projeto de Lei n.º 15/2015 o §3º com a seguinte redação: 

Art. 91.[...]

§3º - O valor a ser revertido para a Habitação de Interesse Social ou em favor do Programa de Regularização Fundiária e Urbanística deverá ser o equivalente ao valor de 5% da gleba a ser parcelada, tendo como referência o valor do imóvel utilizado como base para o cálculo do ITBI, atualizado em conformidade com o que dispõe o Código Tributário Municipal.
Esta emenda passa a tramitar nos moldes do disposto do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala das Sessões, 13 de junho de 2016.

 

 Leonardo Pereira Ribeiro



  Vereador

